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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO  
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região  

Autónoma da Madeira n.º 25/2018/M 
 

de 17 de agosto 
 

Proposta de Lei à Assembleia da República que procede à 
alteração do Código do Imposto sobre o Rendimento  
das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei  

n.º 442-A/88, de 30 de novembro 
 

A Lei n.º 53/2013, de 26 de julho, veio proceder a uma 
importante alteração ao Código do Imposto sobre o Rendi-
mento das Pessoas Singulares (Código do IRS), criando a 
isenção da tributação em sede de IRS sobre as compensa-
ções e subsídios auferidos pelos bombeiros no âmbito da 
sua atividade voluntária, prestada no período de férias e 
atividades, com a introdução do n.º 7 ao artigo 12.º do Có-
digo de IRS. 

Alteração legislativa que teve como intento a clarifica-
ção e a garantia fiscal aos bombeiros portugueses, bem 
como o reconhecimento desta importante atividade e a 
criação de um incentivo fiscal ao voluntariado. 

Posteriormente, o Decreto Legislativo Regional  
n.º 6/2015/M, de 13 de agosto, em consequência da en-
trada em vigor da mencionada Lei n.º 53/2013, de 26 de 
julho, vem prever que, para efeitos de aplicação regional, 
as referências à Autoridade Nacional de Proteção Civil, 
na Região, reportam-se ao Serviço Regional de Proteção 
Civil. 

Após mais de três anos de vigência da lei que isentou 
a tributação sobre os rendimentos dos bombeiros em 
prestação de serviço voluntário, o Orçamento de Estado 
para 2017, aprovado pela Lei n.º 42/2016, de 28 de de-
zembro, vem repor a tributação de 10 % em sede de IRS 
sobre as compensações e subsídios referentes à atividade 
voluntária dos bombeiros quando não atribuídas pela 
entidade patronal, com a introdução do n.º 13 ao artigo 
72.º do Código do IRS. 

A aplicação desta tributação ao serviço voluntário 
dos bombeiros, contraria veemente o que fora anunciado 
pelo Governo da República, em 2013, no que à isenção 
fiscal do serviço voluntário dos bombeiros diz respeito, 
imperando a necessidade de tratar por igual toda a ativi-
dade voluntária dos bombeiros em matéria fiscal, concre-
tamente no que às compensações e subsídios por estes 
auferidas diz respeito. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 
227.º da Constituição da República Portuguesa, no n.º 1 do 
artigo 85.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e altera-
do pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 
de junho, resolve apresentar à Assembleia da República a 
seguinte Proposta de Lei: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 

O presente diploma procede à alteração do Decreto-Lei 
n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, que 
aprovou o Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Singulares. 

Artigo 2.º 
Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei  
n.º 442-A/88, de 30 de novembro 

 
O artigo 12.º do Código do Imposto sobre o Rendimento 

das Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442- 
-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, passa a ter 
a seguinte redação: 

 
«Artigo 12.º 

[...] 
 
1 -  [...] 
 
2 -  [...] 
 
3 -  [...] 
 
4 -  [...] 
 
5 -  [...] 
 
6 -  [...] 

 
7 -  O IRS não incide sobre as compensações e subsídios, re-

ferentes à atividade voluntária, postos à disposição dos 
bombeiros pelas autoridades de Proteção Civil, e pagos 
pelas respetivas entidades detentoras de corpos de bom-
beiros, nos termos do respetivo enquadramento legal. 

 
8 -  [...]» 

 
Artigo 3.º 

Norma revogatória 
 

É revogado o n.º 13 do artigo 72.º do Código do Impos-
to sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua 
redação atual. 

 
Artigo 4.º 

Entrada em vigor e produção de efeitos 
 

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia do 
ano civil seguinte ao da sua publicação. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 5 de julho de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 26/2018/M 

 
de 17 de agosto 

 
Limites de vento no Aeroporto da Madeira - Cristiano  

Ronaldo 
 
Atendendo que os residentes na Região Autónoma da 

Madeira (RAM) não possuem, com carácter regular, ao 
nível do transporte de passageiros, qualquer outra forma de 
acessibilidade para Portugal continental, para a Região 
Autónoma dos Açores e para outros países. 
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Considerando que se estima que, aproximadamente, 20 
% dos passageiros que utilizam o Aeroporto da Madeira -  
- Cristiano Ronaldo são residentes na Madeira e assumindo 
os números de 2017, cerca de 640.000 passageiros dos 
3.200.000 usufruíram da dita infraestrutura aeroportuária. 

Sabendo que o aumento do condicionamento, cancela-
mentos e atrasos, motivado por ventos acima dos limites, 
tem provocado enormes constrangimentos aos residentes na 
Madeira, obrigando muitos conterrâneos, inclusive crian-
ças, jovens e idosos, a passarem por situações degradantes e 
humilhantes, sobretudo em Portugal continental; 

Atendendo que a principal atividade económica da Ma-
deira é o turismo, que é responsável por cerca de 25 % do 
Produto Interno Bruto regional e que praticamente a totali-
dade dos turistas que chegam à Madeira para pernoitar 
entram na ilha pelo Aeroporto da Madeira - Cristiano Ro-
naldo. Por consequência, cada vez que o Aeroporto da Ma-
deira - Cristiano Ronaldo fica com a sua operação condici-
onada, o destino Madeira é claramente afetado e a sua ima-
gem desgastada; 

Considerando que há companhias aéreas que começam 
a questionar a manutenção das operações aéreas com a 
Madeira em função dos elevados custos que têm com os 
cancelamentos e atrasos de voos motivados pelos ventos 
acima dos limites e outras que, pela mesma razão, se recu-
sam a encetar operações no Aeroporto da Madeira - Cristia-
no Ronaldo; 

Constatando que os custos associados ao elevado núme-
ro de cancelamentos e atrasos que as companhias áreas têm 
são repercutidos no aumento do preço dos bilhetes, supor-
tado pelos madeirenses e por quem nos visita; 

Salientando que, num momento em que é natural haver 
alguma quebra nos principais mercados emissores do desti-
no Madeira, em razão da recuperação do turismo na Tur-
quia, Egito e outros destinos, acrescentar uma razão endó-
gena para justificar uma eventual decisão de abandonar 
rotas de e para o Aeroporto da Madeira - Cristiano Ronaldo 
é contribuir para fazer perigar a performance do turismo na 
RAM; 

Tendo em conta que nos últimos três anos o crescimento 
do número de operações condicionadas no Aeroporto da 
Madeira - Cristiano Ronaldo, em virtude de ventos acima 
dos limites, tem sido exponencial e que nos primeiros 100 
dias de 2018 o condicionamento do Aeroporto da Madeira -  
- Cristiano Ronaldo (de aproximadamente 130 horas, 550 
movimentos e 80.000 passageiros afetados) foi praticamen-
te igual a todo o ano de 2017; 

Sabendo que o Aeroporto da Madeira - Cristiano Ronal-
do é porventura um dos 4 ou 5 aeroportos, dos aproxima-
damente 350 aeroportos da Europa, com voos comerciais 
internacionais em que os limites do vento são obrigató-
rios/mandatórios e não recomendações/alertas; 

Considerando que o Aeroporto da Madeira - Cristiano 
Ronaldo é porventura o único dos aproximadamente 350 
aeroportos da Europa onde a norma constante no Aeronau-
tical Information Publication (AIP Portugal) estipula que 
qualquer incumprimento seja reportado pela torre de con-
trolo à entidade que regula a aviação civil em Portugal, a 
Autoridade Nacional da Aviação Civil - ANAC: "Compli-
ance with operating limitations is mandatory. Any deviation 
must be reported to ANAC by Tower"; 

Ou seja, na esmagadora maioria dos aeroportos existem 
recomendações/alertas para limites de vento, mas a decisão 
final é dos pilotos, e não existe, de todo, um procedimento 
sancionatório aos pilotos pelas autoridades que regulamen-
tam a operação. 

Sabendo que durante aproximadamente 10 anos as limi-
tações no Aeroporto da Madeira - Cristiano Ronaldo não 
foram mandatórias e não foram objeto de reporte aos então 

Direção-Geral da Aviação Civil (DGAC) e Instituto Nacio-
nal de Aviação Civil (INAC), entidades que antecederam a 
ANAC e que nesse período não se verificaram quaisquer 
incidentes com aeronaves; 

Considerando, também, que o único acidente no Aero-
porto da Madeira - Cristiano Ronaldo, verificado há 40 
anos, não foi causado por fenómenos de windshear (cisa-
lhamento do vento - alteração da velocidade e/ou direção do 
vento, incluindo no sentido ascendente ou descendente) ou 
turbulência (movimento irregular do ar), mas sim por uma 
aterragem fora da zona recomendada, associada a aqua 
planning. 

Suspeitando que o acréscimo de condicionamento por 
ventos acima dos limites resulta, pelo menos também, de 
uma alteração de postura da ANAC e da substituição dos 
quatro anemómetros da NAV Portugal, E. P. E. (NAV) no 
Aeroporto da Madeira - Cristiano Ronaldo. 

É ainda de conhecimento que a ANAC, que anterior-
mente adotara uma postura mais complacente, tornou-se, 
nos últimos anos, mais impositiva e ameaçadora de sancio-
namento para companhias e pilotos, obrigando a NAV a 
reportar todas as situações de movimentos acima dos limi-
tes de vento. 

Como é, de igual modo, de conhecimento que, muito es-
tranhamente, os quatro anemómetros da NAV que foram 
substituídos em 2015 passaram a apresentar dados de ven-
tos, quer constante, quer de rajada, de 2015 para 2016 
(mantendo-se em 2017 e 2018), entre 1,2 e 1,7 nós acima 
dos apresentados pelos anemómetros substituídos, diferença 
que, para quem é conhecedor dos fenómenos dos ventos, é 
considerável e que não é acompanhada, de todo, pelos da-
dos de outros anemómetros existentes na proximidade, 
nomeadamente, na Ponta de São Lourenço. 

Salientando que os limites de vento foram estabelecidos 
em 1964, mediante um conjunto de voos locais efetuados 
com o avião DAKOTA da DGAC. 

Sendo evidente que, passados 54 anos: 
As aeronaves são mais robustas, usam novas tecnolo-

gias, com melhor manobrabilidade, com travões mais efica-
zes e motores mais fiáveis; 

Os pilotos têm melhor formação e mais experiência; 
A pista tem mais 1.181 metros (2.781 metros enquanto 

originariamente tinha 1.600 metros); 
A pista rodou cerca de 3º37' para norte para melhorar a 

segurança dos movimentos; 
Existem equipamentos de deteção de ventos (quer em 

terra, quer nas aeronaves) mais precisos, fiáveis e com 
informação em tempo real. 

Não se provando que a imposição de limites mandató-
rios aumente a segurança das operações ao invés de serem 
os operadores de transportes aéreo, dentro das suas políticas 
de operação, a definir os seus próprios limites, caso assim o 
considerem ou dentro do processo de gestão do voo, ficar o 
poder da decisão de aterrar/descolar a cargo do piloto co-
mandante. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e revisto e alte-
rado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 
21 de junho, instar a ANAC a: 

 
1 -  Converter, de imediato, os atuais limites de vento 

para as operações aéreas no Aeroporto da Madeira 
- Cristiano Ronaldo de «obrigatórios/mandatórios», 
com carácter sancionatório, para «recomenda-
ções/alertas», por conseguinte, proceder à elimina-
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ção da referência no AIP Portugal: "Compliance 
with operating limitations is mandatory"; 

 
2 -  Decidir, no prazo de um ano, sobre a revisão dos 

limites de vento para as operações aéreas no Aero-
porto da Madeira - Cristiano Ronaldo. 

 
A presente resolução deverá ser remetida ao Ministro do 

Planeamento e das Infraestruturas e ao Presidente do Con-
selho de Administração da ANAC. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 5 de julho de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região  
Autónoma da Madeira n.º 27/2018/M 

 
de 17 de agosto 

 
Exigir o cumprimento do Governo da República da  

promessa de transferência dos 30,5 milhões de euros para as 
intervenções na sequência dos incêndios de 2016 

 
Em agosto de 2016, a Madeira viveu autênticos momen-

tos de aflição e dor com os incêndios em várias frentes e em 
diferentes concelhos, causando vítimas mortais e prejuízos 
avultados quer humanos, quer materiais, colocando em 
risco toda a segurança no espaço urbano. 

Na sequência desta catástrofe, o Primeiro-Ministro An-
tónio Costa, numa reunião de trabalho que manteve com 
vários membros do Governo Regional, no âmbito da visita 
de solidariedade que efetuou à Região Autónoma da Madei-
ra, assumiu, em nome do Governo da República, o com-
promisso de reforçar as verbas do Fundo de Coesão Euro-
peu, de forma a recuperar as perdas da população e em 
função da necessidade imperiosa de ser garantida a segu-
rança de vários taludes e encostas sobranceiras a estradas 
regionais e municipais, cuja estabilidade ficou em grave 
risco como consequência dos incêndios. 

Este compromisso foi formalizado através de uma carta 
assinada pelo Ministro do Ambiente e pelo Secretário de 
Estado da Coesão, endereçada ao Secretário Regional das 
Finanças, com data de 8 de novembro de 2016, sendo o 
valor do apoio quantificado em 30,5 milhões de euros. 

Desde logo foi aberto, pelo prazo de 13 meses, até outu-
bro de 2017, aviso de concurso, por parte do POSEUR 
(programa operacional que em Portugal dá execução ao 
Fundo de Coesão da União Europeia) para a apresentação 
de candidatura por parte do Governo Regional da Madeira e 
da Câmara Municipal do Funchal. 

Lamentavelmente somos agora confrontados com um 
recuo total do Governo da República no compromisso as-
sumido com a verba afeta à reconstrução, no valor de 30,5 
milhões de euros, num total desrespeito para com a Madeira 
e com os Madeirenses, ainda mais, tratando-se de um com-
promisso de solidariedade assumido em circunstâncias 
eminentemente dramáticas, da qual resultaram perdas de 
vidas humanas e avultados prejuízos materiais. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira resolve, nos termos do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho e revisto e alte-
rado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto e 12/2000, de 
21 de junho, exigir ao Governo da República que assuma a 

promessa e que cumpra o compromisso de solidariedade 
assumido para com a população da Região Autónoma da 
Madeira de reforçar as verbas do POSEUR, em 30,5 mi-
lhões de euros, com o propósito de responder às necessida-
des acima identificadas, decorrentes dos grandes incêndios 
ocorridos no verão de 2016. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 18 de julho de 2018. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
Portaria n.º 279/2018 

 
de 17 de agosto 

 
Considerando que a portaria n.º 103/2011, de 18 de 

agosto, alterada e republicada pela portaria n.º 277/2017, de 
17 de agosto, define as regras para a atribuição de apoios 
financeiros aos estabelecimentos de educação e ensino 
privados da RAM; 

Tomando em linha de consideração a conjuntura global 
atual, mais concretamente ao nível da diminuição da demo-
grafia e da necessidade de racionalização e rigor na gestão 
dos dinheiros públicos; 

Atendendo à necessidade de simplificação de procedi-
mentos e às especificidades em alguns casos, resultantes de 
alterações legislativas subsequentes e noutros casos, ineren-
tes ao ensino básico, torna-se premente o ajustamento à 
realidade concreta; 

Assim, nos termos do número 10 do artigo 65.º do De-
creto Legislativo Regional n.º 15/2011/M, de 10 de agosto, 
que aprova o Estatuto da Educação e Ensino Privados da 
Região Autónoma da Madeira, o Vice-Presidente do Go-
verno Regional e o Secretário Regional de Educação, apro-
vam o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Alteração à Portaria n.º 103/2011, de 18 de agosto, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 277/2017, de 17 de agosto 

 
O artigo 11.º, o artigo 12.º e o artigo 13.º da Portaria  

n.º 103/2011, de 18 de agosto, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 277/2017, de 17 de agosto, passam a ter a se-
guinte redação, sendo suprimido o número 10 do artigo 20.º 
da mesma: 

 
“Artigo 11.º 

Componentes gerais para cálculo 
 
1 - Para efeitos do cálculo do apoio financeiro ao funciona-

mento considera-se: 
a) Nas salas com as valências creche e jardim-de-

infância, a componente educativa assegurada por 
um educador de infância, e o respetivo apoio peda-
gógico por um máximo de dois trabalhadores; 

b) Nas turmas do 1.º ciclo do ensino básico, a compo-
nente curricular assegurada pelos docentes; 

c) Nas turmas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, um 
valor/turma; 

d) Nas turmas dos ensinos secundário e profissional, 
um valor/turma; 

e) Nas turmas de 1.º ciclo, uma hora semanal da dis-
ciplina de inglês. 
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2 - Através de despacho do Secretário Regional de Educa-
ção poderão ser estabelecidos limites ao número de salas 
a apoiar em comparação com o número do ano escolar 
transato, assim como limites máximos percentuais a 
aplicar aos custos de cada uma das componentes estabe-
lecidas no número anterior, que serão de 100% nos esta-
belecimentos com contrato de associação ou acordo de 
cooperação nos termos do n.º 1 do artigo 14.º ou contra-
to-programa ao abrigo do artigo 19.º. 

 
Artigo 12.º 

Condições e cálculo 
 
1 - O apoio a atribuir por sala ou turma é definido a partir 

dos encargos respeitantes às componentes indicadas no 
artigo anterior, nas seguintes valências, níveis de ensino 
e condições: 
a) Nas salas de creche, nas idades de frequência de 

berçário, desde que o número de crianças em fre-
quência efetiva seja igual ou superior a 9; 

b) Nas salas de creche, nas idades de frequência de sa-
la de transição, desde que o número de crianças 
frequentadoras seja igual ou superior a 12; 

c) Nas salas de jardim-de-infância, desde que o núme-
ro de crianças frequentadoras seja igual ou superior 
a 19; 

d) Nas turmas do 1.º ciclo do ensino básico, desde que 
o número de alunos por turma seja igual ou superi-
or a 22; 

 
2 - Nas turmas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, o va-

lor/turma/anual a atribuir é definido por despacho con-
junto do Vice-Presidente do Governo Regional e do Se-
cretário Regional de Educação, desde que o número de 
alunos por turma seja igual ou superior a 22. 

 
3 - No ensino secundário e ensino profissional, o va-

lor/turma/anual a atribuir é definido nos mesmos moldes 
referidos no número anterior, por cada grupo de 18 alu-
nos ou formandos. 

 
4 - O apoio financeiro ao funcionamento, nomeadamente o 

encargo respeitante às componentes educativa e curricu-
lar, tem por base as remunerações dos trabalhadores e as 
respetivas taxas contributivas da responsabilidade da en-
tidade empregadora, sendo aferido através dos elementos 
apurados e válidos no início do ano escolar, sem prejuízo 
de alterações decorrentes de circunstâncias legais super-
venientes. 

 
5 - Nos casos em que o número de crianças, alunos ou for-

mandos por sala ou turma seja superior aos números fi-
xados nos n.º 1, 2 e 3, não há acréscimo ao valor do 
apoio. 

 
6 - Quando o número de crianças, alunos ou formandos por 

sala ou turma esteja abaixo dos mínimos estabelecidos, o 
apoio é reduzido proporcionalmente face ao número mí-
nimo estabelecido no n.º 1, 2 e 3. 

 
7 - Quando os estabelecimentos de ensino com contratos 

simples ou acordos de cooperação celebrados ao abrigo 
n.º 2 do artigo 14.º tenham a frequência de alunos do 2.º 
e 3.º ciclos do ensino básico oriundos da falta de resposta 
da rede de estabelecimentos públicos, o cálculo do apoio 
respeitante a estes alunos é feito mediante a atribuição de 
um valor aluno/mensal definido por despacho conjunto 
do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secretário 
Regional de Educação. 

8 - Os valores atribuídos cuja aplicação não seja elegível ou 

não esteja documentalmente comprovada são considera-
dos excedentes e devolvidos à Tesouraria do Governo 

Regional. 

 

9 - Em qualquer caso, aos apoios concedidos ao abrigo deste 

diploma devem ser descontados os apoios financeiros 

públicos concedidos, em dotação de pessoal, em valores 
ou serviços prestados, de que a entidade promotora bene-

ficie para os mesmos fins. 

 

10 - Para além dos apoios indicados nos números anteriores, 

acrescem as transferências compensatórias respeitantes 

às despesas com a ação social educativa devidamente 
comprovadas, sendo que as regras e comparticipações 

familiares, são iguais às aplicadas nos estabelecimentos 

de ensino públicos, nos termos da legislação em vigor. 

 

11 - As transferências compensatórias referidas no número 

anterior respeitam à diferença entre o preço mínimo dos 
bens e serviços efetivamente usufruídos pelas crianças e 

alunos e as correspondentes comparticipações familiares. 

 

12 - Considera-se como preço mínimo, indicado no número 

anterior, o valor de mercado dos bens e serviços que 

compõem os apoios e benefícios sociais regulamentados, 
com exceção daquele que se refere à alimentação, em 

que se considera, para este efeito, a respetiva comparti-

cipação familiar máxima definida no regulamento da 

ação social educativa. 

 

13 - Excecionalmente, nos casos devidamente justificados, e 
salvaguardadas as respetivas competências na matéria, po-

derão ser concedidos subsídios de viabilização financeira 

às escolas particulares que se integrem nos objetivos do 

sistema educativo e desde que desenvolvam um nível de 

ensino onde não exista outra opção de escolha por parte 

dos encarregados de educação no exercício do direito da 
liberdade de aprender e ensinar consagrado constitucio-

nalmente e no reconhecimento do direito dos pais à esco-

lha e orientação do processo educativo dos filhos. 

 

Artigo 13.º 

Cálculo do apoio financeiro aos estabelecimentos  
com contrato de associação 

 

1 - Os estabelecimentos com contrato de associação, à exce-

ção das turmas do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, bene-

ficiam ainda de um apoio financeiro, para fazer face às 

restantes despesas de pessoal, correntes e de capital. 

 
2 - O valor do apoio referido no número anterior é calculado 

com base no valor das remunerações do pessoal do estabe-

lecimento, tendo por referência os rácios de pessoal apli-

cáveis nos estabelecimentos públicos, com idênticas carac-

terísticas, e respetivos encargos sociais, sendo o valor para 

fazer face às despesas correntes e de capital determinado 
por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo 

Regional e do Secretário Regional de Educação. 

 

3 - O disposto no n.º 5 do artigo anterior não se aplica aos 

estabelecimentos com contrato de associação ou acordo 

de cooperação nos termos do n.º 1 do artigo 14.º ou con-
trato-programa ao abrigo do artigo 19.º, à exceção das 

turmas do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, desde que se-

jam seguidos os critérios de formação de salas e ou tur-

mas aplicáveis aos estabelecimentos da rede pública. 
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4 - A colocação das crianças, alunos e ou formandos nos es-
tabelecimentos com contrato de associação, acordo de 
cooperação nos termos do n.º 1 do artigo 14.º ou contra-
to-programa ao abrigo do artigo 19.º, obedece às regras e 
procedimentos definidos para os estabelecimentos da re-
de pública, sob pena da alteração do tipo de apoio para a 
modalidade de contrato simples. 

 
5 - Aos apoios destinados aos estabelecimentos com contrato 

de associação ou acordo de cooperação nos termos do n.º 1 
do artigo 14.º ou contrato-programa ao abrigo do artigo 
19.º, à exceção dos apoios referentes às turmas dos 2.º e 
3.º ciclos do ensino básico, são descontadas as receitas 
provenientes do pagamento de mensalidades e ou matrícu-
las, quando aplicáveis, que deverão ter valores idênticos 
aos praticados nos estabelecimentos da rede pública.” 

 
Artigo 2.º 

Republicação 
 
É republicada em anexo, que faz parte integrante da pre-

sente portaria, a Portaria n.º 103/2011, de 18 de agosto, altera-
da e republicada pela Portaria n.º 277/2017, de 17 de agosto. 

 
Artigo 3.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano escolar 
2018/2019. 

 
Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário 

Regional de Educação, aos 10 dias do mês de agosto de 
2018. 

 
O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Pedro 

Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, Jorge Maria 

Abreu de Carvalho 
 
 

Anexo da Portaria n.º 279/2018, de 17 de agosto 
 

(a que se refere o artigo 2.º) 
 

Republicação da Portaria n.º 103/2011, de 18 de agosto, alte-
rada pela Portaria Conjunta n.º 277/2017, de 17 de agosto 

 
CAPÍTULO I 

Regime Geral 
 

Artigo 1.º 
Objeto 

 
O presente diploma define as regras para atribuição de 

apoios financeiros a conceder aos estabelecimentos de edu-
cação e ensino privados da Região Autónoma da Madeira, 
na prestação de serviços públicos, nos termos do Estatuto 
da Educação e Ensino Privados da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 15/2011/M, de 10 de Agosto. 

 
Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 
 
Podem ser concedidos apoios financeiros aos estabele-

cimentos de educação e ensino privados que desenvolvam a 
sua atividade ao nível das seguintes valências e ou níveis de 
ensino: 

a) Creche; 
b) Jardim-de-infância; 

c) Ensino básico; 
d) Ensino secundário; 
e) Ensino profissional. 
 

Artigo 3.º 
Natureza dos apoios 

 
1 -  A natureza dos apoios referidos no presente diplo-

ma, consiste num incentivo financeiro não reem-
bolsável, sem prejuízo das situações previstas neste 
diploma, a atribuir, mediante a celebração de con-
tratos nos termos dos artigos 64.º e 65.º do Estatuto 
da Educação e Ensino Privados da Região Autó-
noma da Madeira. 

 
2 -  Os apoios podem ter uma natureza de apoio ao in-

vestimento e ou ao funcionamento. 
 
3 -  O apoio ao investimento destina-se à comparticipa-

ção para a construção de raiz, incluindo terrenos, 
aquisição, adaptação, ampliação e modernização de 
instalações existentes, bem como para o equipa-
mento e apetrechamento de estabelecimentos de 
educação e ensino. 

 
4 -  O apoio concedido para efeitos de funcionamento 

dos estabelecimentos destina-se à comparticipação 
nas respetivas despesas. 

 
Artigo 4.º 

Entidades beneficiárias 
 
Os apoios são atribuídos às entidades titulares de estabe-

lecimentos de educação e ensino privados com autorização 
de funcionamento ou, no caso do apoio ao investimento, às 
entidades que reúnam as condições necessárias à obtenção 
de autorização de funcionamento. 

 
Artigo 5.º 

Condições de financiamento 
 
1 -  O acesso ao financiamento está condicionado à ob-

servância dos requisitos pedagógicos e técnicos, 
nos termos da legislação em vigor e ainda, ao cum-
primento das seguintes regras: 
a) Para efeitos de registo do número de crianças, 

alunos e ou formandos inscritos, o estabeleci-
mento utiliza a plataforma eletrónica disponi-
bilizada pelo Secretário Regional de Educa-
ção, de acordo com as orientações e calenda-
rização definida anualmente; 

b) Os estabelecimentos, no caso de acederem à 
ação social educativa (ASE) e aos apoios so-
ciais previsto neste diploma, alargam a utili-
zação indicada na alínea anterior ao apura-
mento e registo dos respetivos escalões ASE e 
pagamentos mensais, se aplicáveis; 

c) As crianças, alunos e formandos a considerar 
em todas as situações previstas no presente 
diploma são as registadas na plataforma ele-
trónica indicada nas alíneas anteriores. 

 
CAPÍTULO II 

Apoio ao investimento 
 

Artigo 6.º 
Apoio financeiro ao investimento 

 
1 -  O apoio ao investimento destina-se, prioritariamen-

te, a comparticipar investimentos que substituam 
aqueles que estejam previstos no ordenamento da 
rede escolar e está, anualmente, dependente da ve-
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rificação de disponibilidade orçamental e da reava-
liação da sua efetiva necessidade. 

 
2 -  A apresentação da candidatura ao financiamento 

não constitui para o proponente qualquer garantia 
ou direito, que só se concretizará mediante resolu-
ção do Conselho do Governo Regional, precedida 
de parecer prévio favorável da Vice-Presidência do 
Governo Regional e da Secretaria Regional de 
Educação, pelo que a realização de quaisquer des-
pesas antes de tal aprovação é da responsabilidade 
dos proponentes. 

 
3 -  Após a aprovação do processo de apoio financeiro 

ao investimento, nos termos do número anterior, só 
podem ser efetuadas alterações à candidatura me-
diante autorização prévia a conceder por resolução 
do Conselho do Governo Regional, obtido o pare-
cer favorável da Vice-Presidência do Governo Re-
gional e da Secretaria Regional de Educação, sob 
pena de devolução de todas as verbas entretanto re-
cebidas pelo promotor e de a mesma ser reavaliada. 

 
4 -  O apoio financeiro a conceder não considerará co-

mo elegíveis as despesas com encargos financeiros 
e o IVA, salvo casos excecionais e como tal consi-
derados pelo Conselho do Governo Regional, sob 
proposta fundamentada da Vice-Presidência do 
Governo Regional e da Secretaria Regional de 
Educação, designadamente, nos casos de estabele-
cimentos de educação e ensino com contratos de 
associação e acordos de cooperação considerados 
fundamentais e únicos para a rede educativa regio-
nal, na respetiva zona geográfica de influência. 

 
Artigo 7.º 

Tipologia de apoio 
 
1 -  Os processos de candidatura de apoio financeiro ao 

investimento podem, nos termos do n.º 3 do artigo 
3.º da presente portaria, ser de uma ou mais das se-
guintes tipologias: 
a) Destinada a novos estabelecimentos não inte-

grados na rede escolar: construção e ou aqui-
sição e apetrechamento de imóveis. 

b) Destinada a estabelecimentos integrados na re-
de escolar com autorização de funcionamento: 
i) Construção e ou aquisição e apetrecha-

mento de novos imóveis em substituição 
de anteriores; 

ii) Ampliação e apetrechamento de edifí-
cios; 

iii) Modernizações, apetrechamento, adapta-
ções e manutenções de edifícios; 

iv) Aquisição de equipamentos. 
 
2 -  Considera-se ampliação de edifícios as situações 

em que a intervenção vise aumentar o número de 
crianças, alunos e ou formandos abrangidos pelo 
estabelecimento. 

 
Artigo 8.º 

Candidatura 
 
1 -  A candidatura faz-se mediante apresentação de 

formulário obtido na página eletrónica da Direção 
Regional de Planeamento, Recursos, Infraestrutu-
ras, dirigido ao Secretário Regional de Educação, 
até 28 de fevereiro de cada ano. 

2 -  A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes 
documentos relativos ao projeto a financiar, de 
acordo com o tipo de apoio pretendido: 
a) Programa pretendido incluindo objetivos e lo-

calização; 
b) Plantas à escala 1:100, com designação dos 

espaços, áreas e respetivas funções discrimi-
nadas; 

c) Estimativa dos custos do investimento; 
d) Projeto de arquitetura, desenvolvida à escala 

1:100; 
e) Mapa com quantidades e medições; 
f) Propostas com custos unitários, dos fornece-

dores, na quantidade necessária, determinada 
pelas regras de aquisição de bens e serviços e 
ou empreitadas públicas; 

g) Demonstração da viabilidade económica e fi-
nanceira; 

h) Comprovativo de que a entidade candidata 
tem a sua situação regularizada perante o Es-
tado, a Região e a Segurança Social, relativa-
mente a contribuições, impostos e ou quotiza-
ções; 

i) Autorizações e pareceres urbanísticos aplicá-
veis, devidamente aprovados pelas entidades 
competentes; 

j) Termo de responsabilidade do promotor res-
peitante ao cumprimento de todas as regras e 
legislação aplicável; 

k) Termo de responsabilidade do projetista res-
peitante ao cumprimento de todas as regras e 
legislação aplicável; 

l) Título jurídico bastante, mesmo que futuro, 
que ateste a titularidade plena do bem objeto 
do investimento; 

m) Título jurídico bastante que ateste uso pleno 
do bem objeto do investimento durante o perí-
odo definido para o funcionamento do estabe-
lecimento, que fica registado nos termos do 
contrato a celebrar. 

 
3 -  Para cada tipologia de apoio estabelecida no n.º 1 

do artigo 7.º, devem ser entregues os seguintes do-
cumentos previstos no número anterior: 
a) Nas situações previstas nas alíneas a) e b), 

subalíneas i) e ii), na fase da candidatura são 
exigidos os documentos indicados nas alíneas 
a), b) e c), e para efeitos da celebração do con-
trato os documento referidos nas alíneas d), 
g), h), i), j), k) e l); 

b) Na situação prevista na alínea b), subalínea 
iii), na fase da candidatura são exigidos os do-
cumentos indicados nas alíneas a), c) e e), e 
para efeitos da celebração do contrato os do-
cumento referidos nas alíneas f), h), i), j) e m); 

c) Na situação prevista na alínea b), subalínea 
iv), na fase da candidatura são exigidos os do-
cumentos indicados nas alíneas a) e f), e para 
efeitos da celebração do contrato os documen-
to referidos nas alíneas h) e m). 

 
4 -  O documento referido na alínea h) do n.º 3 pode ser 

dispensado caso a entidade preste consentimento 
para consultar a regularidade da sua situação tribu-
tária ou contributiva, nos termos previstos no De-
creto-Lei n.º 114/2007, de 19 de abril. 

 
5 -  Os documentos constantes das candidaturas, que 

incluam orçamentos e custos, podem ser atualiza-
dos até seis meses antes da data de assinatura do 
contrato respetivo. 
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Artigo 9.º 
Cálculo do apoio financeiro ao investimento 

 
1 -  O valor máximo do apoio financeiro (AF), no âm-

bito do investimento para as tipologias previstas 
nas alíneas a) e b), subalíneas i) e ii), do n.º 1 do 
artigo 7.º, é proporcional ao número de crianças, 
alunos ou formandos a abranger, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

 
AF = NA x VR x C 

 
Sendo: 
a) NA, o número de crianças, alunos e ou formandos a 

abranger; 
b) VR, o valor de referência que traduz o custo da 

construção e apetrechamento de uma estrutura pú-
blica da mesma dimensão e com os mesmos objeti-
vos a determinar por despacho conjunto da Vice-
Presidência do Governo Regional e Secretaria Re-
gional de Educação; 

c) C o coeficiente que refletirá o nível de necessidade 
e procura local pelo serviço proposto, sendo dife-
renciado, no mínimo, por município e constando de 
uma tabela a determinar anualmente, por despacho 
do Secretário Regional de Educação, nunca poden-
do ultrapassar o valor 0,6, salvo nos casos em que o 
apoio ao funcionamento seja objeto de contrato de 
associação ou acordo de cooperação nos termos do 
n.º 1 do artigo 14.º ou contrato-programa ao abrigo 
do artigo 20.º, situação em que esse coeficiente po-
derá ascender até 0,8. 

d) Nos casos de construção e ou aquisição de novos 
edifícios, destinados a estabelecimentos existentes, 
num processo de substituição, situação contempla-
da na alínea b), subalínea i), do n.º 1 do artigo 7.º, o 
coeficiente C poderá atingir o valor máximo nos 
termos da alínea anterior. 

 
2 -  Nos restantes casos, não previstos no n.º 1, o valor 

máximo do apoio financeiro obtém-se através da 
seguinte fórmula: 

 
AF = CR x C 

 
Sendo: 
a) CR, o custo de referência total do investimento a 

realizar, ou seja, o menor valor obtido no pro-
cesso de concurso tal como é exigível pela legis-
lação de aquisição de bens e serviços públicos 
ou, se tal não for possível, o custo indicado pelo 
serviço público responsável por investimentos 
públicos congéneres, a partir do caderno de en-
cargos que é base do processo, descriminado 
com descrições e quantidades; 

b) C, o estabelecido na alínea c) do número ante-
rior. 

 
3 -  O valor obtido poderá ser posteriormente corrigido, 

para montante inferior, com base na análise do pro-
jeto apresentado, nos respetivos custos, nas mais-
valias atingidas e considerando eventuais apoios 
públicos anteriormente atribuídos. 

 
4 -  O valor NA, considerado na alínea a) do n.º 1 pode 

ser corrigido, para montante inferior, se o promotor 
optar por concretizar uma estrutura com dimensões 
e capacidades superiores às consideradas necessá-
rias pela Secretaria Regional de Educação. 

5 -  O valor do apoio, a concretizar através de contrato-
programa, não pode exceder o custo total do inves-
timento efetivamente concretizado, nem a diferen-
ça entre este custo e a totalidade de outros apoios 
públicos que a entidade promotora beneficie para 
este fim. 

 
6 -  O apoio financeiro ao investimento pode ser atribu-

ído em várias anuidades, cuja soma é o valor calcu-
lado nos termos acima referidos, sendo que os res-
petivos pagamentos ficam sujeitos à prévia apre-
sentação dos documentos comprovativos da despe-
sa efetuada. 

 
7 -  As anuidades podem ser devolvidas, suspensas ou 

reduzidas no seu valor em caso de incumprimento 
do contrato-programa, designadamente em situa-
ções que, por razões imputáveis ao promotor, se 
reduza a capacidade definida para o estabelecimen-
to nomeadamente por afetação de espaços a outros 
efeitos. 

 
CAPÍTULO III 

Apoio ao funcionamento 
 

Artigo 10.º 
Apoio financeiro 

 
1 -  O apoio financeiro a conceder ao funcionamento 

dos estabelecimentos depende dos seguintes requi-
sitos cumulativos: 
a) Da apresentação, até 15 de maio, do pedido de 

comparticipação financeira para o ano escolar 
seguinte; 

b) Da verificação da disponibilidade orçamental; 
c) Da reavaliação da sua efetiva necessidade, 

atendendo ao ordenamento da rede escolar 
existente. 

 
2 -  O projeto de orçamento é apresentado pela entida-

de titular do estabelecimento no prazo estipulado 
pelo serviço competente da Secretaria Regional de 
Educação, após a disponibilização dos respetivos 
mapas a preencher. 

 
3 -  Os valores a incluir em contrato, a concretizar no 

início do ano escolar, constituem montantes máxi-
mos, passíveis de redução durante a execução do 
contrato. 

 
Artigo 11.º 

Componentes gerais para cálculo 
 
1 - Para efeitos do cálculo do apoio financeiro ao fun-

cionamento considera-se: 
a)  Nas salas com as valências creche e jardim-

de-infância, a componente educativa assegu-
rada por um educador de infância, e o respeti-
vo apoio pedagógico por um máximo de dois 
trabalhadores; 

b)  Nas turmas do 1.º ciclo do ensino básico, a 
componente curricular assegurada pelos do-
centes; 

c)  Nas turmas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino bási-
co, um valor/turma; 

d)  Nas turmas dos ensinos secundário e profis-
sional, um valor/turma; 

e)  Nas turmas de 1.º ciclo, uma hora semanal da 
disciplina de inglês. 
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2 - Através de despacho do Secretário Regional de 
Educação poderão ser estabelecidos limites ao nú-
mero de salas a apoiar em comparação com o nú-
mero do ano escolar transato, assim como limites 
máximos percentuais a aplicar aos custos de cada 
uma das componentes estabelecidas no número an-
terior, que serão de 100% nos estabelecimentos 
com contrato de associação ou acordo de coopera-
ção nos termos do n.º 1 do artigo 14.º ou contrato-
programa ao abrigo do artigo 19.º. 

 
Artigo 12.º 

Condições e cálculo 
 
1 - O apoio a atribuir por sala ou turma é definido a 

partir dos encargos respeitantes às componentes 
indicadas no artigo anterior, nas seguintes valên-
cias, níveis de ensino e condições: 
a) Nas salas de creche, nas idades de frequência de 

berçário, desde que o número de crianças em 
frequência efetiva seja igual ou superior a 9; 

b) Nas salas de creche, nas idades de frequência 
de sala de transição, desde que o número de 
crianças frequentadoras seja igual ou superior 
a 12; 

c) Nas salas de jardim-de-infância, desde que o 
número de crianças frequentadoras seja igual 
ou superior a 19; 

d) Nas turmas do 1.º ciclo do ensino básico, des-
de que o número de alunos por turma seja 
igual ou superior a 22; 

 
2 - Nas turmas dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico, o 

valor/turma/anual a atribuir é definido por despa-
cho conjunto do Vice-Presidente do Governo Re-
gional e do Secretário Regional de Educação, des-
de que o número de alunos por turma seja igual ou 
superior a 22. 

 
3 - No ensino secundário e ensino profissional, o va-

lor/turma/anual a atribuir é definido nos mesmos 
moldes referidos no número anterior, por cada gru-
po de 18 alunos ou formandos. 

 
4 - O apoio financeiro ao funcionamento, nomeada-

mente o encargo respeitante às componentes edu-
cativa e curricular, tem por base as remunerações 
dos trabalhadores e as respetivas taxas contributi-
vas da responsabilidade da entidade empregadora, 
sendo aferido através dos elementos apurados e vá-
lidos no início do ano escolar, sem prejuízo de alte-
rações decorrentes de circunstâncias legais super-
venientes. 

 
5 - Nos casos em que o número de crianças, alunos ou 

formandos por sala ou turma seja superior aos nú-
meros fixados no n.º 1, 2 e 3 não há acréscimo ao 
valor do apoio. 

 
6 - Quando o número de crianças, alunos ou forman-

dos por sala ou turma esteja abaixo dos mínimos 
estabelecidos, o apoio é reduzido proporcionalmen-
te face ao número mínimo estabelecido nos n.ºs 1, 
2 e 3. 

 
7 - Quando os estabelecimentos de ensino com contra-

tos simples ou acordos de cooperação celebrados 
ao abrigo n.º 2 do artigo 14.º tenham a frequência 
de alunos do 2.º e 3.º ciclos do ensino básico ori-

undos da falta de resposta da rede de estabeleci-
mentos públicos, o cálculo do apoio respeitante a 
estes alunos é feito mediante a atribuição de um 
valor aluno/mensal definido por despacho conjunto 
do Vice-Presidente do Governo Regional e do Se-
cretário Regional de Educação. 

 
8 -  Os valores atribuídos cuja aplicação não seja elegí-

vel ou não esteja documentalmente comprovada 
são considerados excedentes e devolvidos à Tesou-
raria do Governo Regional. 

 
9 - Em qualquer caso, aos apoios concedidos ao abrigo 

deste diploma devem ser descontados os apoios fi-
nanceiros públicos concedidos, em dotação de pes-
soal, em valores ou serviços prestados, de que a en-
tidade promotora beneficie para os mesmos fins. 

 
10 -  Para além dos apoios indicados nos números ante-

riores, acrescem as transferências compensatórias 
respeitantes às despesas com a ação social educati-
va devidamente comprovadas, sendo que as regras 
e comparticipações familiares, são iguais às aplica-
das nos estabelecimentos de ensino públicos, nos 
termos da legislação em vigor. 

 
11 -  As transferências compensatórias referidas no nú-

mero anterior respeitam à diferença entre o preço 
mínimo dos bens e serviços efetivamente usufruí-
dos pelas crianças e alunos e as correspondentes 
comparticipações familiares. 

 
12 -  Considera-se como preço mínimo, indicado no 

número anterior, o valor de mercado dos bens e 
serviços que compõem os apoios e benefícios soci-
ais regulamentados, com exceção daquele que se 
refere à alimentação, em que se considera, para es-
te efeito, a respetiva comparticipação familiar má-
xima definida no regulamento da ação social edu-
cativa. 

 
13 - Excecionalmente, nos casos devidamente justifica-

dos, e salvaguardadas as respetivas competências 
na matéria, poderão ser concedidos subsídios de 
viabilização financeira às escolas particulares que 
se integrem nos objetivos do sistema educativo e 
desde que desenvolvam um nível de ensino onde 
não exista outra opção de escolha por parte dos en-
carregados de educação no exercício do direito da 
liberdade de aprender e ensinar consagrado consti-
tucionalmente e no reconhecimento do direito dos 
pais à escolha e orientação do processo educativo 
dos filhos. 

 
Artigo 13.º 

Cálculo do apoio financeiro aos estabelecimentos  
com contrato de associação 

 
1 - Os estabelecimentos com contrato de associação, à 

exceção das turmas do 2.º e 3.º ciclos do ensino bá-
sico, beneficiam ainda de um apoio financeiro, pa-
ra fazer face às restantes despesas de pessoal, cor-
rentes e de capital. 

 
2 - O valor do apoio referido no número anterior é cal-

culado com base no valor das remunerações do 
pessoal do estabelecimento, tendo por referência os 
rácios de pessoal aplicáveis nos estabelecimentos 
públicos, com idênticas características, e respetivos 
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encargos sociais, sendo o valor para fazer face às 
despesas correntes e de capital determinado por 
despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo 
Regional e do Secretário Regional de Educação. 

 
3 - O disposto no n.º 5 do artigo anterior não se aplica 

aos estabelecimentos com contrato de associação 
ou acordo de cooperação nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 14.º ou contrato-programa ao abrigo do artigo 
19.º, à exceção das turmas do 2.º e 3.º ciclos do en-
sino básico, desde que sejam seguidos os critérios 
de formação de salas e ou turmas aplicáveis aos es-
tabelecimentos da rede pública. 

 
4 - A colocação das crianças, alunos e ou formandos 

nos estabelecimentos com contrato de associação, 
acordo de cooperação nos termos do n.º 1 do artigo 
14.º ou contrato-programa ao abrigo do artigo 19.º, 
obedece às regras e procedimentos definidos para 
os estabelecimentos da rede pública, sob pena da 
alteração do tipo de apoio para a modalidade de 
contrato simples. 

 
5 - Aos apoios destinados aos estabelecimentos com 

contrato de associação ou acordo de cooperação 
nos termos do n.º 1 do artigo 14.º ou contrato-
programa ao abrigo do artigo 19.º, à exceção dos 
apoios referentes às turmas dos 2.º e 3.º ciclos do 
ensino básico, são descontadas as receitas proveni-
entes do pagamento de mensalidades e ou matrícu-
las, quando aplicáveis, que deverão ter valores 
idênticos aos praticados nos estabelecimentos da 
rede pública. 

 
Artigo 14.º 

Cálculo do apoio financeiro aos estabelecimentos tutelados 
por instituições particulares de solidariedade social 

 
1 -  Os estabelecimentos tutelados por instituições par-

ticulares de solidariedade social com acordos de 
cooperação localizados em área geográfica onde a 
rede pública não possa cumprir com a cobertura 
média definida como necessária, beneficiam de um 
apoio financeiro nos termos dos artigos 12.º e 13.º. 

 
2 -  Os estabelecimentos tutelados por instituições par-

ticulares de solidariedade social com acordos de 
cooperação, considerados como alternativos aos in-
tegrados na rede pública, e aos estabelecimentos 
privados com contrato de associação e aos referi-
dos no número anterior, beneficiam de um apoio 
financeiro nos termos do artigo 12.º. 

 
Artigo 15.º 

Cálculo do apoio financeiro aos estabelecimentos  
com contratos de patrocínio 

 
Os estabelecimentos que realizam experiências pedagó-

gicas ou planos curriculares alternativos em regime articu-
lado, podem beneficiar de um valor/aluno/anual definido 
por despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo 
Regional e do Secretário Regional de Educação. 

  
Artigo 16.º 

Cedência de instalações desportivas  
 
Em casos excecionais, e consoante a especificidade dos 

estabelecimentos de educação e ensino privados que possu-
am infraestruturas desportivas, designadamente piscina e ou 

pavilhão desportivo, e em que estas sejam cedidas gratui-
tamente para efeitos de treino ou competição do desporto 
escolar ou do desporto federado, mediante acordos estabe-
lecidos, respetivamente, com a Direção Regional de Educa-
ção e com a Direção Regional de Juventude e Desporto, 
poderá ser considerado, no cálculo do apoio financeiro a 
conceder, uma componente fixada com base no rácio de 
pessoal necessário para a sua operacionalidade, sempre com 
referência aquilo que se encontra estabelecido para a rede 
pública, a qual poderá, também, ser substituída pela afeta-
ção de pessoal de serviços públicos. 

 
Artigo 17.º 

Apoio complementar 
 

1 - Os estabelecimentos que necessitem de um apoio 
adicional ao nível dos serviços de educação especi-
al, das atividades de enriquecimento do currículo 
ou de outras áreas pedagógicas, podem beneficiar 
do destacamento de pessoal docente, mediante aná-
lise a efetuar pelo serviço competente da Secretaria 
Regional de Educação. 

 
2 - No caso dos serviços da educação especial, o apoio 

referido no número anterior pode ser concretizado 
através das horas necessárias ou de um apoio fi-
nanceiro igual ao valor dos encargos base de do-
centes especializados em educação especial, nos 
seguintes termos: 
a) No caso do docente se encontrar em regime de 

trabalho a tempo parcial o apoio financeiro se-
rá aferido de acordo com as regras sobre re-
munerações correspondentes ao respetivo re-
gime contratual; 

b) No caso do docente se encontrar em regime de 
acumulação de acordo com o previsto na Por-
taria n.º 108/2008, de 12 de Agosto, o apoio 
financeiro será aferido pelo número de horas 
de serviço docente efetivamente prestado e se-
rá reportado ao escalão remuneratório aplicá-
vel na rede pública, obrigando-se o estabele-
cimento a enviar uma cópia do contrato de 
acumulação, devidamente assinado pelo do-
cente, aos serviços competentes da Secretaria 
Regional de Educação. 

 
CAPÍTULO IV 

Outros apoios 
 

Artigo 18.º  
Apoios Sociais 

 
1 -  Para efeitos de apoio às famílias carenciadas com 

crianças que frequentam os estabelecimentos pri-
vados com contrato simples ou acordo de coopera-
ção nos termos do n.º 2 do artigo 14.º, que desen-
volvam a sua atividade ao nível das valências cre-
che e jardim-de-infância, e que estejam abrangidas 
pelos escalões de apoio previstos para os estabele-
cimentos públicos, é concedida uma comparticipa-
ção para o pagamento das respetivas mensalidades. 

 
2 - O valor do apoio a conceder por criança é calculado 

a partir da tabela das comparticipações mensais fa-
miliares aplicáveis nos estabelecimentos públicos e é 
igual à diferença entre o valor que pagaria essa cri-
ança, em função do seu escalão do abono de família 
entregue até 30 de outubro ou início de frequência, e 
o valor da mensalidade máxima aplicável. 
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3 - O valor do apoio referido no número anterior só 
poderá ser revisto e ter efeitos no decurso do ano 
escolar, a partir da data da apresentação de docu-
mento comprovativo de alteração do escalão do 
abono de família, emitido pelas entidades compe-
tentes. 

 
4 - Para efeito do cálculo do valor previsto no n.º 1 são 

integradas no escalão 1 as crianças institucionali-
zadas, as oriundas de famílias que auferem o RSI e 
as que foram entregues a cuidados de terceiros pe-
los tribunais e outras entidades competentes. 

 
5 - O valor calculado nos termos dos números anterio-

res não pode originar um valor de mensalidade in-
ferior ao que pagaria essa criança num estabeleci-
mento público, em função do seu escalão. 

 
6 - As mensalidades e outras comparticipações famili-

ares relativas a atividades extracurriculares a serem 
praticadas pelas entidades beneficiárias a que se re-
fere o artigo 2.º são obrigatoriamente comunicadas 
à SRE para a instrução do pedido de apoio. 

 
CAPÍTULO V 

Escolas profissionais privadas 
 

Artigo 19.º 
Apoio ao funcionamento das escolas  

profissionais privadas 
 
1 -  As escolas profissionais privadas podem beneficiar 

de um apoio financeiro de apoio ao funcionamento, 
mediante contrato-programa, nos termos dos arti-
gos 11.º a 13.º. 

 
2 -  Excetuam-se desta elegibilidade os cursos e turmas 

cujas despesas sejam apoiadas pelo Fundo Social 
Europeu (FSE), de acordo com o regulamento 
aprovado por Despacho Conjunto do Secretário 
Regional das Finanças e da Administração Pública 
e do Secretário Regional de Educação. 

 
CAPÍTULO VI 

Outras disposições 
 

Artigo 20.º 
Disposições finais e transitórias 

 
1 -  No caso de construção e ou aquisição de novos edi-

fícios e ampliações de edifícios existentes que au-
mentem substancialmente a capacidade do estabe-
lecimento, as entidades privadas comprometem-se 
através de contrato-programa de investimento a 
manter os estabelecimentos em funcionamento, du-
rante 30 anos, contados a partir da data da atribui-
ção da respetiva autorização de investimento. 

 

2 -  Nos casos restantes, as entidades privadas com-
prometem-se através de contrato-programa de in-
vestimento a manter os estabelecimentos em funci-
onamento, durante 10 anos, contados a partir da da-
ta da atribuição da respetiva autorização de inves-
timento. 

 
3 -  Em caso de incumprimento do contrato-programa 

de investimento por qualquer razão não imputável 
à Secretaria Regional de Educação, será devolvida 
a totalidade das verbas recebidas por força desse 
vínculo contratual quando o prazo de funcionamen-
to previsto for de 10 ou menos anos, sendo que nos 
restantes casos, a devolução é proporcional ao nú-
mero de anos em falta para o cumprimento do pra-
zo definido em contrato. 

 
4 -  São acrescidos os juros de mora correspondentes, 

em resultado da aplicação das taxas legais em vigor 
no momento. 

 
5 -  Os estabelecimentos de educação que tenham opta-

do anteriormente por dois docentes e um trabalhador 
de apoio pedagógico por sala, podem manter este 
regime enquanto estes docentes permanecerem na 
instituição, alterando-se, nestes termos, a componen-
te a considerar no cálculo do apoio financeiro, refe-
rida na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º. 

 
6 -  Situações excecionais e devidamente fundamenta-

das, são resolvidas por despacho do Secretário Re-
gional de Educação, sendo que situações que im-
pliquem aumento de despesa carecem de despacho 
conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional 
e do Secretário Regional de Educação. 

 
7 -  As normas de contenção orçamental aplicáveis na 

Região prevalecem sobre as disposições do presen-
te diploma.  

 
8 -  Não poderá ser celebrado contrato de apoio finan-

ceiro com os estabelecimentos de educação e ensi-
no privados que não tenham regularizado os pro-
cessos de devolução de verba prevista no ponto 8 
do artigo 12.º. 

 
9 -  São nulos todos os atos que atribuam qualquer 

apoio do Orçamento Regional às entidades referi-
das no artigo 2.º deste diploma, para além dos que 
resultem desta portaria. 

 
Artigo 21.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano escolar 
2018/2019. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 3,65 (IVA incluído) 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


